
 

 

 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO 
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/17 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ESTRELA D’OESTE, inscrita no CNPJ/MF sob nº 56.367.634/0001–31, 

com sede administrativa na Av. São Paulo, nº 481, Município de Estrela d’Oeste, Estado de São Paulo, 

neste ato representado por seu Presidente PEDRO CALUZ DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o regular transcorrer dos atos do Concurso Público n.º: 01/17, com aplicação da prova 

objetiva em 24 de setembro de 2017; Considerando os resultados publicados em 30 de setembro de 

2017, na edição nº 675,  na página 2, do Jornal “O Liberal” e ainda nos sítios eletrônicos e em mural 

editalício, para os cargos Auxiliar administrativo e legislativo, Diretor geral, Recepcionista / servente e 

Técnico em contabilidade e pessoal; Considerando a regularidade verificada e ratificada pela Comissão 

de fiscalização e acompanhamento do Concurso Público; Considerando o decurso de prazo recursal; 

Considerando a legalidade dos atos e de todo o certame, ratifica–os nos termos da legislação vigente e 

especialmente no atendimento do Princípio da publicidade e da transparência, emanando tal decisão 

através do Decreto n.º: 093, de 03 de outubro de 2017, para fins de homologar os atos, e 

consequentemente o CONCURSO PÚBLICO N.º: 01/17.  

Assim, para que saibam todos e se deem os fins de Direito, expede–se o presente Edital, que vai 

publicado nesta data nos sítios eletrônicos www.concursospublica.com.br e 

www.camaraestrela.sp.gov.br, no Mural Editalício da Câmara Municipal de Estrela d’Oeste e ainda em 

jornal de grande circulação local, para que se dê a mais ampla publicidade e ciência. 

 

 

 

PUBLIQUE–SE, REGISTRE–SE e CUMPRA–SE. 

 

Câmara Municipal de Estrela d’Oeste (SP), em 03 de outubro de 2017. 

 

 

 

 

PEDRO CALUZ DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal  

 


